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MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 48 DA LC Nº 18/93 — DEVER
MUNICIPAL DE  ENVIAR  AO  TCE  BALANCETES  MENSAIS  —
ENVIO  COM  IRREGULARIDADES  —  DETERMINADO  O
BLOQUEIO  DAS  CONTAS  MUNICIPAIS  —  MEDIDA
DESPROPORCIONAL — PRESENÇA DO  FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM  IN  MORA —  DEFERIMENTO  DA  LIMINAR.
INFORMAÇÕES AFIRMANDO A INEXISTÊNCIA DE ORDEM DE
BLOQUEIO. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 6°, § 5° da
Lei 12.016/2009. ORDEM DENEGADA. 

 — A perda do objeto da ação mandamental implica a ausência de interesse
processual e leva à denegação da segurança, nos termos do disposto no art.
6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09. . (TJPB; Ap-RN 0003186-12.2013.815.0251;
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 05/11/2014; Pág. 17)

Vistos etc.

Trata-se de  Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado pelo
Município de Belém do Brejo do Cruz   contra ato do  Presidente do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba,  que determinou o bloqueio das contas do município,  autorizando apenas a
liberação de valores para pagamento da folha de pessoal.

O impetrante  afirma  que  não  há  hipótese  legal  para  a  determinação  de
bloqueio, uma vez que remeteu o balancete referente ao mês de outubro de 2016. Sustenta que
foram  constatadas  apenas  algumas  irregularidades  na  documentação,  no  entanto  não  lhe  foi
oportunizado o contraditório antes de ser realizada a medida restritiva. Por fim, destaca que o ato
impugnado é desproporcional,  já que excepcional a medida de bloqueio,  nesses termos,  pugna,
liminarmente, pela suspensão do ato que determinou o bloqueio das contas municipais.

Liminar deferida às fls. 74/77.



Informações  prestadas  às  fls.  84,  afirmando  que  não  existe  ordem  de
Bloqueio das constas do Município impetrante em vigência, conforme certidão firmada pelo douta
presidência do Tribunal de Contas do Estado/PB (fl. 85).

Intimado  o  impetrante  acerca  da  informação  supra  às  fls.  90,  deixou
transcorrer o prazo sem manifestação a respeito. (certidão à fl. 91)

É o relatório. Decido.

Analisando o caderno processual, vislumbra-se que o presente  mandamus
perdeu o objeto, senão vejamos:

O impetrante visava “a concessão da medida liminar, inaudita altera pars,
a fim de para suspender o ato que determinou a realização de bloqueio das contas do município de
Belém do Brejo do Cruz e, no mérito, a confirmação da liminar para que as contas da edilidade
permaneçam desbloqueadas.”

Ocorre  que,  conforme  informações  prestadas  pela  autoridade  impetrada
“atualmente,  inexiste,  por  parte  do  TC-PB,  determinação  de  BLOQUEIO  DE  CONTAS  das
Prefeituras Municipais listadas a seguir: 1. Gurinhém2. Brejo do Cruz  3.Patos 4. Bayeux (...)”
(grifo nosso)

Intimado  o  impetrante  acerca  da  informação  supra  às  fls.  90,  deixou
transcorrer o prazo sem manifestação a respeito, não obstante a advertência da extinção do processo
pela perda do objeto superveniente, conforme certidão no 91.

Assim,  diante  da  ausência  de  manifestação  do  impetrante,   considera-se
realizada a licença especial e, por conseguinte, o julgamento de mérito resta prejudicado, havendo a
perda do objeto superveniente da demanda.

Sendo apenas esse o conteúdo do ato impugnado – desbloqueio das contas
do município impetrante –, qualquer provimento nesta ação seria inócuo, pois, repise-se, inexiste
determinação pelo impetrado de bloqueio de contas da prefeitura municipal impetrante.

No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO  -  Mandado  de  segurança  -  Auditor  Fiscal  Tributário  Estadual  de
Mercadoria  em  Trânsito  -  Progressão  funcional  horizontal  -  Pedido  atendido
administrativamente  -  Perda  do  objeto  -  Falta  de  interesse  de  agir  superveniente  -
Denegação da ordem sem apreciação meritória (art. 6º, § 5º, Lei nº 12.016/2009 c/c art.
267, VI, CPC). - O mandado de segurança é uma ação constitucional, de natureza civil e de
rito sumário especial, posto à disposição de toda pessoa para a proteção de direito líquido
e certo, lesado ou ameaçado de lesão, não amparado por -habeas corpus- ou -habeas data-,
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. - Atingido o fim para o
qual foi impetrado o mandado de segurança, nenhuma utilidade será proporcionada à
parte impetrante se o mérito da demanda for julgado, devendo aquele ser extinto nos
termos do art.  267,  VI,  do CPC, face  à falta  de interesse processual.  -  -Denega-se o
mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil- (art. 6, § 5º, Lei nº 12.016/2009). Vistos, etc.(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 05875061220138150000, -  Não possui -,  Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 20-05-2015) 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  EM  CARÁTER  EFETIVO.  CONCESSÃO
DA SEGURANÇA NA  INSTÂNCIA  A  QUO.  NOMEAÇÃO  REALIZADA
ESPONTANEAMENTE  PELA  ADMINISTRAÇÃO  APÓS  A  INTERPOSIÇÃO  DO
APELO. PERDA SUPERVENIENTE  DO OBJETO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL. REFORMA DO DECISUM. SEGURANÇA DENEGADA. PROVIMENTO
MONOCRÁTICO  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO.  AUTORIZAÇÃO



EMANADA  DO ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. A perda do objeto da  ação  mandamental  implica  a  ausência  de  interesse
processual e leva à denegação da segurança, nos termos do disposto no art. 6º, §5º, da
Lei  nº  12.016/09. Com  essas  considerações,  com  suporte  no art.  557,  caput,  da  Lei
adjetiva civil,  amparada  na  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  reconheço
a perda do objeto da ação mandamental, dando provimento ao reexame necessário e ao
recurso apelatório, para, reformando a sentença, denegar a ordem pleiteada, nos termos
do disposto no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09. (TJPB; Ap-RN 0003186-12.2013.815.0251;
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 05/11/2014; Pág. 17 )

Desta  feita,  o  pedido  ora  formulado  pelo  impetrante  não  mais  terá
qualquer utilidade,  de  modo que  há  falta  superveniente  de  interesse  processual,  restando
prejudicada a impetração pela perda do objeto.

Além do mais, o art. 127, do RITJPB, em seu inciso X, assentou:

Art. 127. São atribuições do relator:

[...]

X. Extinguir processo de competência originária do Tribunal, nas hipóteses previstas no
art. 485 e nos incisos III e V do art. 487, do Código de Processo Civil, e resolver incidentes
cuja solução não competir ao Tribunal, por algum de seus órgãos; (NR dada pela Emenda
Regimental nº 01, de 21.09.2016; DJ 22.09.2016).

[...]

Assim,  atento ao que preconiza o art.  127, X, do RITJPB,  DENEGO A
SEGURANÇA,  nos termos do art.  6°, § 5° da Lei 12.016/2009 c/c art.  485, VI do Código de
Processo Civil e, por via de consequência, revogo a liminar anteriormente concedida às fls. 74/77. 

João Pessoa, 17 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                         Relator 
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